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Instituído pelo Decreto Estadual n. 7794, de 31 de Outubro de 2024, o Programa 
Rota do Progresso é uma iniciativa do Governo do Paraná e consiste em uma 
estratégia coordenada de ações governamentais duradouras.

Destinado aos municípios elegíveis, tem a finalidade de promover o 
desenvolvimento em territórios com menores índices de renda em comparação a 
outros municípios do estado.

Nos termos do art. 6º do Decreto Estadual n. 7794/2024, a Secretaria de 
Estado do Planejamento (SEPL) é a responsável pela coordenação do 
Programa e os 9 eixos integrantes do programa são executados por diferentes 
instituições finalísticas, que são os órgãos e entidades incumbidos das 
respectivas políticas públicas no estado.

 

Vídeo institucional:

 

 

Eixos do programa Rota do Progresso:

http://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=342649&indice=1&totalRegistros=5&dt=2.11.2024.12.28.40.395


 


